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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTOM57-e-
Rubrica~2,"	 SEGUNDOCONSELHODECONTRIBLIINTEs

rreCESSO no	 10E305,003169190-67

S•ssáo der	 06 de julho de 199:-..	 ACORDAI) npr 1t03-00.070
Recurso npr	 SA.E/9
Recorrente::	 FSRD BRASIL S/A
Recorrida 2	 DRF	 SANEM ANDRE - SP

Fr r Imitável	 - De»sconto	 (pc,rtc,clo

anterior	 á	 vggOncia da	 Lei	 Hq	 7.793/39)
conhecidos e definitivos, antes da

ocorrem:ta do fato gerádor e inalteraveis, a
partir da sua consignação na nota fiscal:: são
descontos iocondicionaís, podendo seu montante ser:
deduzido do valor tribut4vel do IVO, ReCurs0
provido.

Vistos, relatados e discutidos as presentes autos
de recurso interposto por FORO BRASIL. S/A.

ACORDAM os Membros da Terceira Cátvárá do Segundo
Conselho do Contribuintes, por unanimidade de votosv em dar
provimento ao recurso. Ausentes os Conselheiros MARIA THEREZA
IPA:MOFE:RIOS DE ALMEIDA e mnuRo WASILEWSKS„

Sala das &gaseies, effr 06 de julho de 1993.

ROSALVt VITIZT:1211A SANTOS

	

	 Presidente e
Rélator

RODRIGO

	

	 Procurador-Reprosentante
da Fazenda Nacional.

TisTA	 SFSfSO DE: 2 1 3 LI . 1993

Par L i.	 param,,	 ind iR	 do p	 &Men to !,	 C15 Cor IM .., 11.1V r o is

RICARDO =E POORPILKM, SERGIO AFANASSEFF, TIDERANY FERRAZ DOS
SAITICS o SEDASTIRO BORGES TAGUARY. 	 -
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Processo no	 10805,003169/90-67

Recurso nor	 86.579
Acórdão ricr	 203-00.570
Recorrentei	 FORD BRASIL. S/A

R E: LATORIO

A Empresa foi. autuada A.1, fls. SB/ 88, conforme
'Termo de Vorificacildo e ComfLatação Fiscal", de fls. 79/82,, om
relação ans produtos de sua fabricação, veículos automotores das
pasiceles 97.02,01,01. 87.02.01.03, 87.02,03.01 cc 87.02.03.03, dA
T1P1/79, iiçOiii- quais deu safda, com o valor . tributável reduzido por
desconto ontondide peia fiscalizaçgo como "condicicnrcal" e,
portanto, integr8ndo a base do cálculo de inciddincia do IP', de
que resultou o crédito tributário constituído,

impugnando o feito, As fls, 91/101, diz a autuada,
em síntese, em suas r . a.~, que

- suas vendas, através de Rede de Distribuidores,
M nW., efetuadas unidamente para pagammoto a vista, COM recursos
próprios dos Distribuidores nu através de entidades finfmcoiras;

- os financiamentos sgo feiflos através de Entidade
Ffinanceira nos estritos termos das normas do Banco Central., de
regra pola Ford Financiadora S/A, sob a forma de crédito rotativo
com garantia real (penhor mercantil OU outra), COM UM certo
limite de credito, por prazo indeterminado, cem o objetivo de ser
mtilizado na aquisição de veiciflos da :1 ri

- a transaçgo, CM resumo, é a 11e(.fruin .1(8: a) a
financeira paga à ~tonante A Vi‘, valm- corresp~Barrie AS
aquisiçeieo feitas pelo distribuidor, contra a apresentação das
~lie-atas, vencendo encargoo financeiros contra o distrihuidorp
ii) Cl distribuidor quando da venda do veiculo ou no máximo, ate
120 dias, paga Cl valor financiado, mais encargos, A entidade
fínanceir6“ c) as vendas, portanto, são feitas para pagamento dos
preços à vista, contra simples apresentação das duplicatas

- em todas as vendas, financiadas ou com recursos
próprios do distribuTdor, a iciongnante concede descontos due SãO
usuais no ramo e tem o fite de aliviar as despesas financeiras
cios distribuidores correspondentes ao período em qUe o VCKCM1O

não e5tá disponível para venda, porque em trãnoito, ou em
rovisOco de entrega ou, ainda, como estímulo à manutenção de
estoque, em média de 10 diao. São desocmtos pre-aiuotados,
COEI tratuais e incondiclonais, concedidos A todos os
dietribuidores nos termos da Convenção da Marca, celebrada na
forma da Led. no 6.229/79 	 .
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- o 2I1 sampre é infernado que as vendas s5Co
praticadas à vista C(.74: descontos padr5es concedidos à Rede
Distribuidora, constantes de] "Tabelas de Fatores de Descontos". A
expressáo "Desconto para pagamento a vista" O um mero erro
to " 'na pois trata-só Vão-somente de "Desconto", pois toda a
venda ê sempre à vista e, portanto, iSSO Vi &) COnStittri condlOtn

-•• inJusta a pretensão do fisco porque penaliza a
impugnante por tatos preteritos impondo-lhe Urna Carga tributária
que seria repassada ao adquirente de produto como parte do preço
e ê, ainda, ilegal na medida en que ignora uma situação de fato
para ater-te, comodamente a um erro formal de documcmiter,:

-- requer a realizacSo de prova pericial para
provar tudo quanto alega, nomeando, desde logo, seu perdte

-• demonstra, à luz da logisia0o de regência e de
Codioo Civil, que o conceito de "CondiçãtJ" pre11up8e evento
futuro e incerto e, a contrário senso, inexiste diante de tatO
passado e certo. Cita, nessa linha, o magistério de Washington de
Barros Monteiro e Spencer Vampre, para concluir que OS descontos
que pratica n;Xe s5G descontos condicionais, posto que nãO se
subordinam a eventos futuros e incertos„ mas, ao contrário, a
fatos passados e certos

- a fatos passados porque lastreades a Contrates
de FirGuuitummltes adredemente firmadesp

-• a fatos certos pen,-Rie concedidos para 05
pagamentos à vista, contra a aprosentac'ão das duplicatas. Cita, a
respeito, os ensinamentos de 3. X. CarvalhG de Mendonça, que
conclui por' afirmar que "„ . „ chamane todas as cláusulas,
condicefes impróprias ou aparentes, visto terem a forma, não porem
a essência das condiOes verdadeiras";

-. favorete-lhe o entendtme s~ P.N. CST no 19/70 e
343/70 quando dizem que no valor tributável do flP.I. somente se
incluem os descontos concedidos nas operaç8es para pagamento a
proze, isto ó, quando cpndicionados a maior ou menor prazo para
pagamento. E mais taxativo o PM 29/70 quando diz que no cálculo
ri 2(c3 se incluem os descontos dados pura e simplesmente, desde
logo, sem que se subordinem a qualquer condignn

-- resta demonstrado que o desconto que integra a
base de cálculo, concedido nas operaçffes a prazo na'0 se
confundem COM OS praticados pria impugnante, para pagamento à
vista pelas sociedades f'imanciadoras sem qualquer participa0o
direta deis distribuidores nesses oauamentos P
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- pede, por tim„ a imp re cedOn ri, a do auto,

A Informação Fiscal, Ils. 151/163, diz em KCSUffien

queu

6' trata-se de txibutação de IPI sobre parcela do
preço, reduzida por via oblíqua da base de cálculo de forma
propositada, sobre a qual não cabe se cogitar de pc . ricia, vez que
presentes aos autos todos os elementos e docmmentos que possam
interessar à determinação da mattia de direito e de fato que se
discuter

.- a impugnação secorresse de ceip ceites de Direito
Civil 2? do Direito Comerti.a„ ambos parte do Direito Privada:,

-- a interpretação no Direito Pablicê ê 'distintã da
interpretação no Direito Privado, citando Hely Lepes Meireles e.
outros doutrinadores

s ' como ensina Carlos	 Mazimiliano, no Direito
Tributário há de prevalecer as Normas jurídicas do Direito
Pnblico consaqrãndo a prevalencia do 1)1 «e 	 Coletivo' (pUblic( ) à
do Direito Individual (privado)!; e

-- sobre. o mesmo assunto a CS•F no Acórdão 02-0149,
de 12/11/84, wonnunciou-se em conformidade com o entendimento
aqui adotado, como se depreende dos trend= que vão truminm.r'iles e
qua leio,

A informação fiscal seque fazendo minuciosa
análise das operaçUes realizadas pela impu~nte, par'Licularmente.
quanto à natureza condicional dos descontos concedidos nos termos
Pill que leio para ey H) plenário, as lls.

A autoridade de primeira instância iulgou a ação
fiscal procedente em decisão assim ementadar

"121 ::: IUCWIa g i>é_ USWATIrtà JIWD. FilblalICIU	 --
Valor Tributâvel - indevida a redução da base de
cálculo do IPI, por "Desconto para pagamento à
vista" concedido na Nota Fiscal, ainda que tal
desconto seda compensatório de despesas
financeiras incorridas pelo comprador na obtenção
de emprêstimos de valores necessários ao Nnanmnente
A vista. Desconto para pagamento à vista corrntitui
desconto sob condição, incluível no preço da
opera (o 	 secundo o art- 63, Irt(	 II, parágrafo
fiarceirm do RIPI/82".
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Irrcesignada com a decisão singular, a ora
Recorrente vem dela reK3em ,ir, às. fls.. i24/194, dizneRlo em resumo
em suas razffes, quee

-• não furam considerados pela ti.scalizapee, guando
calculou o vencimento da obrigação que entende , devida, os prazos.
para pagamento assinados para os produtos da rocorrentee

- a par da discussão quanto a serem ou não (DS:

descontos praticados condicionais, a questão encerra -fato que
exige a produção de prova pericial, tal como requerida na pea
inneugnatória, nos termos do Decroto no 20,235/72 o que não fuiA tendida peia decisão recorridae

-• houve, portanto, violação ao princípio c(..)]hciti•
tucional de garantia da ampla del'esa, o que macula a decisão de
nulidade Cffi 14ac0, ainda do inciso II do artigo 59, do Decreto no
70.235/72, como tem decidido, administratimente, os conselhos,
como no ecordão 103-07,453, de 21/07/86, por não ter a decisãii
recorrida diligenciado ou concedida a realização de 	 prova
pericial

-• reforça tudo quarcal iá alegara na fase
a e insiste em que os des~tos que pratica 1nD pre-

aJustãdos, contratuais o incondicionais, concedidos- a todos OS

distribuidores nos termos da cow~cão de íreencag e

-- resumo seus ardumentes„ atrmandoe í os desccmtos
concodidos pela Recorrente foram desccmtos contratuais, puros e
simples e incondicionais, que n24i 1 -SP inclinem na base de cálculo
do til:E 

o relatório.

1514.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ROSALVO VITAL GONZAGA SANTOS

Acompanho a pacdrica r consolidada jurisprudfancla
deste Celegiadcu quanto à prelimdnar de desconsideração dos
prazos para pagamento dado aos produtos da Recorrente., Entonde,
n71251M ” que, no caso de lançamento de efIc:io em face da omissão da
contriffiJin-le, observfl as normas de processe fdscal, não sendo
considerados [3 rei legais por vencer. Nego provimento a essa
preliminar.

Nego também provimenta á preliminar que argúi a
nulidade' da decisão recorrida por cerceamento do direito de
defle,a„ caracterizado pela negativa de concessão de readAzação de
perícia. Vejo claramente nos autos que tal procedimento teria
sido expediente meramento I. L.:du desenlace do processo,
em nada contrbuindo para a adequada forma0Io de juizo. Ademais,
quer me parecer que o deltrAmento do pedida de realização cle.
diligtncias ou perícias, nos termos do artigo 17, do Decreto na
70.235/72, é ato dlacricionário da autoridade preparculera que
providenciara a sua realização quando entender nectssaria.
"indeferindo aos que considerar prtscindívels ou impraticáveis".
Como de ato que indeferiu o pedido de perícia, nãe decorrem
prejuízo à parte passiva, prejuízo indemenstrado no nacurso
voluntávao, nAo veio cerceado o seu direita de defesa, nem eivada
de mJlidade a decisão recorrida.

No mérito, entendo que tem razão a Reeorrente.

O valor tributável, do IPI, no caso dos produtos
de que tratam 05 autos, é o preço da operaflo na salda do produto
do estabelecimente industrial ou a ele equiparado (t1rt. 63,
RIPI/S2). Não hA, em toda a legislaçãe do iinjiosto nenhum
dispositAve que determine a exclusão, do valor tributAvel, dos
descentas incondicionais, O par .ágrafo 32 do artigo 65 do RIPI/82,
ao contrário, ordena a incli~ no preço da operação, em qua3quer
caso, dos descontos, abatimentos ou diferenças ccecedidos sob
condição, COMI') tal entendida a que subordina a sua efetivaçAo a
evento fuJmu-o e incerto. Daí não decorre, por exclusão, que
qualquer parcela redutora do preço que preencha o preorequisite
de não-sujeição a condição conforme definida no texto legal,
esteja por i550 mesmo apta a desempenhar o papel de redutor do
V& lor tributável do imposto. C preenchimento deste pre-requisito
Y necessârJui, mas não sul :1 	 para autorizar que a parcela.
redutora do preço seja -Lambem redutora da base de cálculo do IPI,

---)Vr
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M.e o advento da Lei no 7,298/39, a
admissibilidade da reduçfee do valor tributável. pela con(ónssAci de
desconto incondicional decorria da próprio artigo 63 do RIAI/02
(art. 14 da Lei ne 4,502/61) que estalmalecia (como, alias, ainda.
estabelece)	 que	 constitui vaiem- tributável. 	 dos	 produtns
nacionais, o preço da operação de que decorrer O fato gerador.

Segundo a doutrina, a teoria contábil e a pratica
comercial, em virtude do caráter dos descontos incondicionais, ci
preço da operaçffin n go os imclui. E que o desconto, em geral, é a
parcela deduzida de um .total, ou montacfay , senda a obrigaçAo
cumprida pelo valor líquida resui,tante. âSSin a natureza dee
qualquer desconte O a transferancia gratuita, definitiva e
irreemperavel de valor do credor ao devedor.

VIO CASO dos descontas comerciais, ou
incondicionais, a sua finalidade ó o aumento de vendas, via
reduçAo- de preço, de que s3ci bons exemplos os "queimas" e
liquidaçóes do comectio varejista, Mas empresas industriais, O

desconto comercial é concedido seletivamente, normalmente em
virtude do velume de produto adquirido por certo cliente, ou na
tentativa de formar OU consolidar' clientela,

Ass i m sen d o t. somen te os deis crni~ que laimmm
concedidos de forua defdm i ti va , implicando em efetiva
transforancia de valor do v~kador ao ackprerente, de modo
irrecuperável e antes da ocorrencia do fato gerador do tributo„
podiam ser abatidos do valor tributável. e isso porque, nessa
hipótese, integravam a formaçao do preço da operaçAo. trAtava-se
no casm„ de determinar o meço da operaçaa„ vale dizer, valor
monetária atribuídos AOS produtos industrializados objeto de
contrato de compra e venda, afastando de pronto qualquer avença
Entre as partes que representasse. acerto de contas estranhas à
oprraçao, mediante a reduçao do preço dos produtos, Tais avenças
diminuem o valor monetário atribuído aos produtos e constituem
pagamento mediante reduçao de preço, frustando a natureza do
desconte que é a transferencia gratuita de valor, definitiva e
irrecuperavelmente, do credor ao devedor, e a sua finalidade,
aumento de vendas ~ante a reduçao de pneço. NAce %Ao, portanto,
descontos, embora revestidos dessa aparencia„ mas pagamento,
compensaçAo eu transaçao, figuras jurídicas inteiramente
diversas, sendo evidente que o preço da operaçao, na him5br!see„
teria que incluir as valores dele deduzidos pa y' acorda estranho
ao ndcleo do contrato de compra r venda. Seria também o caso em
que a cl :i. concedida no preço do produto visasse a remunerar
o adquirente pela prestacAo de serviços ao contribuinte, ou a
campensar o adquirente pela realizaçAci de despesas PM nome e a
ordem do cantribuinte. g: de se realçar que é irrelevante, em tais
casas, que a reduço concedida a título de desconto estria,
ou nAn subordinada A incerteza ou futuridade: será sempre

--11
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ioadmissivel, porque SP trata de outra. figura„ estranha Ao puro
contrato de compra e venda e embora revista a forma de deóente„
rrao temi aua natureza e finalidade, nao participando da formaan
do preço da opereao, mas, pressupondo ease preço formado,
destina parte dele ao acerto de ()LUXAS contas,

No caso dos autos, nan consta que tenha havido, em
qualquer . opera a simulaan de descento, isto d, a concesae do
desconto na nota fiscal, com a conseqüente recuperaab da despesa
atravês de outro mecanismo paralelo à operaçao, que ressarcisse c
vendedor pelo valor do desconto concedido, Isto poderia ter'
ocorrido, pcp exemplo, através da cobrança da taxa de lure do
financiamento cem valor acima do valer de mercado, benetaciando a
Ford Financladora S/A subsidiária do vendedor. No entanto, os
autos sem;tier aventam essa hipótese. Aliás„ os auteres do feito
entendem que houve o desconto; o que cl iscorüam ó que tal desconte
seja iocondicional.

A argnmentaçao para negar :i.e o desconto seja
imcondicional se prende a que as notas fiscais destacam "Desconto
pare Pagamento à Vista" e que case seria, obviamente, um desconto
condicionado a pagamente A vista, portanto do campo financeire„
sujeito A decis.5.0 futura e incerta impl~aYla pelo adcwiraante
do produte.

Aparentemente. nae resta ~ida de que ê assim.

Ho entanto, aruumenta a recorrente que todas as
suas vendas 9 'ING a vista, que as duplicatas sac.) liquidadas, contra
apresentacao, pela Financiadora e que este mecanismo consta de
Contrato de Financiamento Rotativo para compra d p ..ieiculos com
garantia real e que oa descontos tem a finalidade de aliviar as
despesas financeiras das concessionArias. ri fiscalizacill) do
impaste nao contesta o esclarecimento.

Entende que cs entlammlimentos previna entre as
partes contretantes, antes da concossao dos descontos encorram
apenas motivaao„ nac condlaw, para a roalizaao do negócio„ Nao
velo de futuradade, ou iacertezaJ para facilitar a realizaçao de
negácio, a montadora concede desconto equivalente em valor ao que
espera que venha a ser e montante das despeaaa financeiras dw
concessionaria durante o período em que o veículo adquirido está
imlisponível para revenda, Concedido o desconto, inexiate prova
nDE autos de que a concessionária possa ihe alterar o valor, ou
que a montadora poasa cancelar . o heniaffcio. Segundo os autos o
valor assim estabelecido, estar constituído de forma
irreversível, nao sujeilo a qualquer evento futiiro ou iruóarto. O
desconto nitio está sujeito As fbituaalas do prazo de Pntrega por
evento superveniente no transporte do vale:alo ven~o, nem á
eventual inadimplOncia da concessienaria, nip~ em que sobre o

R
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ecalor constante da duplicata correspondente incidem os eTnus
hatusUiais do mercado finanniro. sem carnóflwnento de beneficA.0
concedido, não estandc provada nos autos, que multa e jUrDS
~rotários tadliMh sido ut:U.i2ados para camuflar o cancelamento MA
A reducão do desconto concedido,

Nge entendo que seJa razoável dizer que, COMO CS
valeres dc5 descontos representam parcela da Onus de terceiro
assuocnio pela recerente, não possam, por essa ras go, ser
adm:FLnios como redutores.da base de cálculo do IF1. Se ocorressó
a situação inversa, se o adquirente dos produtos estivesse de
qualquer Turma remunerando a recorrente entgo seria o caSO de se
faiar na inadmissihilidade de tal remuneração não estar incluida
na base de cálculo do imposto. Mas, como já disse, o que
caracteriza o desconto é exatamente a tr gisferOncia de riqueza do
vendedor para c. comprador, sem contrapartida ou compensação ó
esta é • a hipótese na qual se encaixam Cni fatos descritos nos
autins.

Esclareço que partilho do entendimento manifestado
peles	 autuantes	 e	 pelo :julgador	 monocratico	 quanto	 à
interpretação	 a, integração do Direito Tributário. No 	 meu
EFILEMdilM, a licitude dos atos, do ponto de vista do direito
privado, è irrelevante para a apreciac go dos seus efeitos do
ponto de vista do direito tributário. No ent gábi, não encontro
nes autos enseje para negar validade:, jurídica de pente de visto
de Direito TrSbutarie a qualquer dos atos praticados pela
recorrente.

Tampouco considero que a hipótese descrita nestes
aL! tos guarde qualquer semelhança com a descrita no Acórdão CSRF
02-0149/M4. Naquele caso, ao contrário do presente havia contrato
pelo qual o comprador se obrigava a assumir encargos e despesas
do vendedor, sendo compensado com o produto do desconta receb:"
No caso em tela, a acusação é exatamente o inver= o vendedor é
acusado de assumir enus do comprador, vale dizer, transfere
riqueza, gratuitamente, ao comprador, exatamente , um des contextes
que realizam a natureza do desconto,

Finalmente, quanto a "condi:e:Se" criada pela
aUeiçáão do desconto 1-i realização de venda à vista, não vejo ai
qualquer condição, quando examinados os tatos. alega a recorrente
que todas as suas vendas Snn realizadas a vista e que a apesicge
dos dizei= "Desconto para venda a vista", fel engane da
expedição, ao extflir as notas fiscais:, Releva dizer que a nota
fiscal re documente	 e o que nela %e nintém merece le. No
entanto, a alegacge de ter ocorrido engano na emiss ge das netas

1- )11
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fiscais	 não	 foi contestada por fatos	 apresentados	 pela
fiscalitação	 dc	 imposto,	 de ferina	 A	 invalida-Ja,	 idirl
LIrciins,làncias, a necoin-entca„ para lustildcar sua alegação, teria
que fazer prova negativa. Pediu perlcia„ indeferida pela
autorãdade preparadora„ Os tatos, pelo que consta do processo,
laboram a seu 'favor' nãe estando presentes aos autns qualquer'
indício de que as vendas não sedam realizadas a. vista e de que o
desconta con cor.l ido esteia 51.ljei, to a evento tk.tture c: incerto.

Deu provimento ao recurso.,

Sala das SesaSes, em Dó de iulhe de 1993,

R09.‘:-7(5/1111-AGA SANTOS
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